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檢 察 長 辦 公 室

第 9/2024號檢察長批示

13/1999

-A

 

第 10/2024號檢察長批示

13/1999

e Funcionamento dos Serviços de Alfândega), alterado e 
republicado pelo Regulamento administrativo n.º 2/2022, a 
partir de 20 de Dezembro de 2024.

–––––––

Serviços de Alfândega, aos 20 de Dezembro de 2024. — O 
Director-geral, Adriano Marques Ho.

GABINETE DO PROCURADOR

Despacho do Procurador n.º 9/2024

Nos termos dos artigos 6.º, n.º 1, alínea 1) e 2), 7.º, 7.º-A e 19.º, 
n.º 3, do Regulamento Administrativo n.º 13/1999 (Organização 
e Funcionamento do Gabinete do Procurador), o Procurador 
manda:

1. É nomeada, em comissão de serviço, Lam In Sang para 
exercer o cargo de chefe do Gabinete do Procurador.

2. É nomeada, em comissão de serviço, Wong Hio Nam para 
exercer o cargo de chefe-adjunta do Gabinete do Procurador.

3. Pelo período de um ano, a partir de 20 de Dezembro de 
2024.

20 de Dezembro de 2024.

O Procurador, Chan Tsz King.

Despacho do Procurador n.º 10/2024

Usando da faculdade conferida pelo n.º 4 do artigo 1.º do 
Regulamento Administrativo n.º 13/1999 (Organização e Fun-
cionamento do Gabinete do Procurador), o Procurador manda:

1. É delegada na chefe do Gabinete do Procurador, Lam In 
Sang, a competência para a prática dos seguintes actos no âm-
bito do funcionamento do Gabinete:

1) Assinar os diplomas de provimento;

2) Conferir posse e receber a prestação de compromisso de 
honra;

3) Conceder licença especial, ou atribuir a compensação 
prevista em caso de renúncia, bem como conceder licença sem 
vencimento de curta duração;

4) Autorizar a dispensa de serviço, aceitar a justificação de 
falta e decidir sobre pedidos de férias ou interrupção do gozo 
de férias, bem como de alteração e transferência de férias, por 
motivos pessoais ou por conveniência de serviço;

5) Autorizar a nomeação provisória e a recondução e con-
verter as nomeações provisórias ou em comissão de serviço em 
definitivas;

6) Outorgar, em nome do Gabinete do Procurador da Região 
Administrativa Especial de Macau, em contratos administrati-
vos de provimento e contratos individuais de trabalho;




